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Londrina, 15 de maio de 2025. Pericles Jose Menezes Deliberador, Superintendente da Administração dos Cemitérios e Serviços Funerários de 
Londrina, Paulo Rafael da Silva Massoni, Diretor(a) Técnico, Matheus Teixeira Stringueta, Gerente de Fiscalização e Manutenção dos Cemitérios 

 
CMAS – CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

RESOLUÇÕES 
RESOLUÇÃO Nº 012/2025 – CMAS, DE 16 DE MAIO DE 2025 
 
SÚMULA: Dispõe sobre a prestação de contas do Piso Único de Assistência Social-PAS. 
 
O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, no uso das atribuições que lhe conferem as Leis Federais nº. 8.742/93 e Lei 12.435/11 e 
Lei Municipal nº. 12.952 de 19 de novembro de 2019, e considerando: 
 

 A Deliberação nº059/2023 do CEAS/PR. 

 A necessidade do cofinanciamento, pelas três esferas de governo, de forma efetiva e regular, para a manutenção e qualificação dos serviços 
executados no município;  

 A adesão do município ao Piso Único de Assistência Social-PAS; 

 A apresentação realizada pela Secretaria Municipal de Assistência Social, que demonstrou os valores transferidos, os rendimentos 
auferidos, a utilização dos recursos referente ao período de fevereiro de 2024 a dezembro de 2024 e o saldo financeiro apurado;  

 A deliberação da reunião ordinária deste Conselho realizada no dia 14 de maio de 2025; 
 

RESOLVE: 
 
Art.1º Aprovar  totalmente a prestação de contas do Piso Único de Assistência Social-PAS, relativa ao período de fevereiro de 2024 a dezembro de 
2024. 
 
Art.2º Aprovar as justificativas inseridas no Sistema-SIFF, em relação ao saldo em conta, que se encontra superior a 30%, em processo de 
planejamento para execução. 
 
Art. 3º Esta resolução entra em vigor na presente data, devendo ser publicada. 
 
Londrina, 16 de maio de 2025. Ana Carolina Ferreira, Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social 

 
RESOLUÇÃO Nº 013/2025 – CMAS, DE 16 DE MAIO DE 2025 
 
SÚMULA: Dispõe sobre a prestação contas do Incentivo Residência Inclusiva. 
 
O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, no uso das atribuições que lhe conferem as Leis Federais nº. 8.742/93 e Lei 12.435/11 e 
Lei Municipal nº. 12.952 de 19 de novembro de 2019, e considerando: 
 

 A Deliberação 065/2023 do CEAS/PR; 

 A apresentação realizada pela Secretaria Municipal de Assistência Social, que demonstrou os valores transferidos, os rendimentos 
auferidos, referente ao ano de  2024 e o saldo financeiro apurado;  
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 A deliberação da reunião ordinária deste Conselho realizada no dia 14 de maio de 2025; 
 

RESOLVE: 
 
Art.1º Aprovar  totalmente a prestação de contas do Incentivo Residência Inclusiva, referente ao ano de 2024. 
 
Art.2º Aprovar as justificativas inseridas no Sistema-SIFF, em relação ao saldo em conta, que se encontra superior a 50%, em processo de 
planejamento para execução. 
 
Art.3º Esta resolução entra em vigor na presente data, devendo ser publicada. 
 
Londrina, 16 de maio de 2025. Ana Carolina Ferreira, Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social 

 
ENTIDADES 

IPEC – INSTITUTO PARANAENSE DE ESPORTES E 
CULTURA 

AVISO 
AVISO DE ABERTURA DE PRAZO PARA RECEBIMENTO DE PROPOSTAS PARA COMPRA DE FIGURINO PARA DANÇA 
O Instituto Paranaense de Esportes e Cultura (IPEC) torna público aos interessados que estará recebendo propostas para confecção de figurino 
do Projeto Dança na Escola conforme informações a seguir: 
OBJETO: Aquisição de figurinos do Projeto Vencer, que serão utilizados em apresentações culturais pelos alunos participantes do projeto 
de dança, tendo por objeto a confecção de: 
• 217 macacões na visco lycra ou similar Cores: Amarelo, azul escuro, azul claro, verde escuro, verde claro, vermelho, rosa, preto, 
laranja, branco, lilás, fúcsia 
• 21 calças de malha ou similar na cor preta 
• 21 regatas de malha algodão ou similar nas cores Amarelo, azul escuro, azul claro, verde escuro, verde claro, vermelho, rosa, 
preto, laranja, branco, lilás, fúcsia 
PERÍODO DE RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: 19/05/2025 a 22/05/2025 
LOCAL DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS:  
Instituto Paranaense de Esportes e Cultura – IPEC 
Rua Doutor Generoso Marques N° 54 – Jardim Country Club  
CEP: 86060-500 – Londrina-PR - E-mail: ipec_oficial@hotmail.com 
As propostas deverão especificar, com clareza, os produtos cotados, seus respectivos valores e, se for o caso, os descontos oferecidos, bem como 
conter a razão social, o número de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ), o endereço e o telefone do proponente, o período de 
validade da proposta, as formas de pagamento e o prazo e as condições para entrega dos produtos e/ou prestação dos serviços que porventura 
venham a ser adquiridos e/ou contratados e as respectivas datas e assinaturas e carimbo da pessoa responsável pela emissão do orçamento, sendo 
dispensada a assinatura no caso de orçamentos recebidos por e-mail.MAIORES INFORMAÇÕES: Hellen Cardoso – (43) 99822-2826 – Gabriel 
Rodrigues – (43) 3027-4424 

 
CEI ADRIANA VIEIRA MARAGNO GUAZZI 

RESULTADO 
RESULTADO DE PUBLICAÇÃO 
Em atenção à abertura de prazo para recebimento de propostas para LOCAÇÃO DE SISTEMA e MONITORAMENTO DE CÂMERAS  de Vigilância 
Ostensiva/Monitorada (3.3.90.39.77) do CEI ADRIANA VIEIRA MARAGNO GUAZZI, publicada no JOM nº 5475, de 25/04/2025,pág. 102, foram 
recebidas propostas dos seguintes fornecedores: PAGANI TERCEIRIZADOS LTDA CNPJ 02.193.782/0001-58 no valor R$ 3.000,00 mensal, RMG 
ALARME MONITORADO LTDA CNPJ 05.849.568/0001-03 no valor de R$ 3.690,00  mensal e  RENZO MONITORAMENTO E VIGILANCIA LTDA 
(UNITYSEG MONITORAMENTO) CNPJ 40.036.786/0001-11 no valor de R$ 3.880,00 mensal. Foi declarada, conforme registro em ata da diretoria 
da instituição a empresa vencedora, pelo critério de menor preço: PAGANI TERCEIRIZADOS LTDA CNPJ 02.193.782/0001-58 no valor R$ 3.000,00 
mensal .Considerando tal resultado, os participantes poderão interpor recurso, no prazo de 2 (dois) dias úteis, a partir da publicação deste, pelo e-
mail rodrigooli0380@gmail.com, com cópia para o e-mail gestaofinanceira@edu.londrina.pr.gov.br. Após este prazo não será recebido mais nenhum 
questionamento do processo em questão, o qual seguirá para contratação. 

 
CASA DO BOM SAMARITANO 

AVISO 
AVISO DE ABERTURA DE PRAZO PARA RECEBIMENTO DE PROPOSTAS PARA AQUISIÇÃO GAS USO INDUSTRIAL 
 
A CASA DO BOM SAMARITANO INSTITUIÇÃO PROMOÇÃO SOCIAL DE LONDRINA torna público aos interessados que estará recebendo 
propostas para aquisição de recargas de gás de uso industrial do CEI NOSSA SENHORA DE FATIMA E CEI VICTORIA DINARDI MAZETTI conforme 
informações a seguir: 
OBJETO: 6 VASILHAMES DE 45 KG GÁS GLP 21  
PERÍODO DE RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: 19/05/2025 A 21/05/2025 
LOCAL DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS: RUA JOSÉ FIERLI, 153 EMAIL bomsamaritano@sercomtel.com.br 
 As propostas deverão especificar, com clareza, os produtos e/ou serviços cotados, seus respectivos valores e, se for o caso, os descontos oferecidos, 
bem como conter a razão social, o número de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ), o endereço e o telefone do proponente, o 
período de validade da proposta, as formas de pagamento e o prazo e as condições para entrega dos produtos e/ou prestação dos serviços que 
porventura venham a ser adquiridos e/ou contratados e as respectivas datas e assinaturas e carimbo da pessoa responsável pela emissão do 
orçamento, sendo dispensada a assinatura no caso de orçamentos recebidos por e-mail. 
MAIORES INFORMAÇÕES: GABRIEL BELINELLI - 043 3339 1379 - EMAIL bomsamaritano@sercomtel.com.br 
 
Londrina, 19 de FEVEREIRO de 2025. 


